
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CoNTRATO ADMINISTRATTVO N" 29 /2024

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

o MUNICÍPIO DE PENATVA/MA E A EMPRESA

MAGMA LOCAÇÔES E SERVrçOS LTDA., NA
FORMAABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. fosé
foaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNP| sob o ne 06.L79.402/0001,-Bl,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do CPF n" 011.9L4.263-51. e a empresa Magma Locações e Serviços Ltda,, inscrita
no CNPJ sob o na 40.644.74L/0001-20, com sede na Avenida Maestro foão Nunes / Avn. Ana fansen, Ne

02, Sala 704, Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, CEP 65076-730, Sáo
Luis/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, Diego Pimentel de Melo,
empresário, portador do CPF np 056.432.243-L3, têm, entre si, ajustado o presente Contrato,
Administrativo nq 29/2024, resultante da adesão da Ata de Registro de Preços ne 00\.001/2024,
originada do Pregão Eletrônico ne 001/2024-CPL/PR/MA, formalizado nos autos do Processo
Administrativo ne 01,0/2024-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ng 14.733/2021, aplicando-se as
demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

crÁusulA PRTMETRA - DO OBIETO E DA VTNCULAÇÃO
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializadana prestação de
serviços de organização de evento de interesse do Município de Penalva, de acordo com as
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de
preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO

2.L - O valor do presente Contrato é de R$ 483.192,66 (quatrocentos e oitenta e três mil cento e

noventa e dois reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com a proposta apresentâda pela
CONTRA conforme dro abaixo

ITEM

SHOW DE BANDA MUSICAL REGIONAL:
Especificação: Com atuação dentro dos
limites do Estado do Maranhão com/sem CD

e/ou DVD gravado, com excelente repertório
variado nos estilos axé efou sertanejo
universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou
samba e/ou pagode e/ou internacional.
Equipe de "assistentes de palco" e músicos,
dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo,

208.483,38

e teclado.

1,

QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

3 Show 69.494,46

DESCRIçÃO
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DE SISTEMA DEsERVIÇ0S
SONORIZACAO:
Especificação:P.A32 - MEDI0.02 mesas digitais

com 48 canais de entrada, equalização

paramétrica, compressor, Gate por canal,

24 canais de saída com equalizador gráfico

de 31 bandas Por canal, 2 fontes de

alimentação; Sistema de Sonorização,

composto por 9 caixas tree- way por lado ,

cobertura vertical de 10 graus, horizontal de

120 graus, sistema de bumper para elevação

do sistema ou acessórios para trabalhar em

GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2

falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de

amplificação com 4 racks de potência com 4

amplificadores classe D , com no mínimo 2400

watts RMS por canal em 2 Omhs; 01

processador digital com 4 entradas e 8

saídas; Software de gerenciamento do

sistema através de Tablet ou computador; 01

multicabo de 48 canais de entrada,

transformador de fase por canal com

comprimento mínimo de 60 metros; 01

multicabo de sinal de 12. A montagem

deverá estar concluída com no mínimo

06 [seis] horas antes do início do evento

e deverá estar incluso no valor, o

10 SERVIÇOS DE SISTEMA DE

SONORIZACAO:
Especificação: P.A 48. GRANDE- 02

mesas digitais com 48 canais de entrada,

equalizaçãoparamétrica, compressor, Gate

por canal, 24 canais de saída com

equalizador gráfico de 31 bandas por canal,

2 fontes de alimentação; Sistema de

Sonorização, composto por 9 caixas tree- way

por lado , cobertura vertical de 10 graus,

horizontal de L20 graus, sistema de

bumper para elevação do sistema ou acessórios

para trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de

iub Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado;

02 Sistema de amplificação com 4 racks

de potência com 4 amplificadores classe D , com

no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2

Omhs; 01 processador digital com 4

entradas e I saídas; Software de

gerenciamento do sistema através de Tablet ou
-omputador; 01 multicabo de 48 canais de

entrada, transformador de fase por canal

com comprimento mínimo de 60 metros;

01 multicabo de sinal de 12' A

montagem deverá estar concluída com

no mínimo 06 [seisJ horas antes do início

do evento e deverá estar incluso no valor,

o orte e do mesmo.

2 Diária 18.614,03 37.228,06

L Diária 72.979,73 t2.979,73

rteei do mesmo,
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TENDA 10,00x10,00m piramidal em estrutura
metálica tubular industrial com
tratamento antiferruginoso (galvanização)
medindo 10,00 m x 10,00 m, com altura de
3,00m, cobertura e fechamentos laterais
com lona em pvc c alambrado, com
reforço em poliéster impermeável, anti-
chama e anti- mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca reforçada com
material de maior espessura nos pontos de
tensionamento.
TENDA 08,00x08,00m piramidal em estrutura
metálica tubular industrial com
tratamento antiferruginoso fgalvanÍzaçãoJ
medindo 08,00 m x 08,00 m, com altura de
3,00m, cobertura e fechamentos laterais
com lona em pvc calambrado, com
reforço em poliéster impermeável, anti-
chama e anti- mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca reforçada com
material de maior espessura nos pontos de
tensionamento
TENDA 06,00x06,00m piramidal em estrutura
metálica tubular industrial com
tratamento antiferruginoso fgalvanizaçãoJ
medindo 06,00 m x 06,00 m, com altura de
3,00m, cobertura e fechamentos laterais
com lona em pvc calambrado, com
reforço em poliéster impermeável, anti-
chama e anti- mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca reforçada com
material de maior espessura nos pontos de
tensionamento.

27 SERVIÇO DE LOCA DE GRUPO GERADOR
Especificação: Gerador de no mínimo, N180 KVA
silenciado. A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento e deverá estar
incluso no valor, o transporte e instalação do
mesmo.
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2

2

2

4

18 Unid 6.499,20 12.998,40

79 Unid 5.699,40 11.398,80

20 Unid 2.757,70 11.03 0,80

Diária 5.578,00 11.15 6,00

6.220,47 12.440,82SERVIÇOS DE SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO:
Especificação: 0L mesa computadorizada
2048 canais; 24 canais de dimmer montados em
Rack de 4.000 watts por canal; 01
Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 48
refletores Par 64 com Filtros Rosco cores
diversas; 08 refletores Elipsoidais; 04
refletores minibrutts com 6lâmpadas DWE
650 watts; 02 canhões seguidores 1200
watts; 40 metros de a 30 em alumínio
especial; 04 corner Q 30 ;06 talhas de 1

tonelada, elevação de 8 metros com manilhas e

cintas; 02 máquinas de fumaça DMX; Sistema
de intercon com 3 pontos.

2 Diária

23 CAMAR0TE: Camarote 01 - 1 metro de altura, Z Diária L4.766,80 29.533,60
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revestido em compensado de 72
mm, montado em estrutura metálica de

tubo galvanizado de 7712 polegadas em
chapa com espessura de 3,00mm [patente
4830J, coberto com toldos vinílicos
semitensionados com dimensões de 72
metros de comprimento por 6,00
metros de profundidade, dotados
de estrutura metálica em formato
piramidal, com painéis de fundo e laterais
em osb ou compensado de 72 mm,
divisórias na altura 1,10 metros em
barrotes em compensado nas duas
faces, pintados na cor a definir,
fechamento de altura de 2,20 metros
executado em chapa metálica pintada com
tinta látex em cor a ser definida, piso
composto por módulos estruturados em
aço 1045 e forrados em compensado de 12
mm com sobre piso em osb: ou
compensado de 15mm, revestido
com carpete com cor a ser definida,
pintura em tinta pvc, látex, cor a ser definida,
duas escadas de acesso e uma rampa
com largura de 2,00 metros no mínimo

de no máximo 15ee

27

24 C0NTRATAÇÃO DE SERVIÇ0 DE APOr0
0PERACI0NAL: Especificação: Contratação
de 20 (vinteJ pessoas treinadas e preparadas
para dar suporte ao evento compreendo o

serviço de limpeza, e demais profissionais
necessários a viabilidade do evento.

2

2

Diária 5.370,76 10.747,52

25

26

PAINEL DE LED: Painel de Led 4x3 de
alta definição fresolução P06 - 1,00x0,50 cm
qa4q plqca.

SHOW PIROTÉCNICO

Diária 71.774,21

21..464,89

23.428,42

2 Show 42.929,78
SERVIÇOS DE SEGURANÇA: Especificação:
20 (vinteJ seguranças, desarmados,
uniformizados, treinados para garantir a

dos brincantes.
Fornecimento de Hospedagem para as

oes muslcals.
DISCIPLINADOR DE FERRO: grade
de isolamento tubular, material: aço tubular
I l/2" - galvanizado à fogo medidas:
2,00 x1,20 m (comprimentox altura).
Decoração Tipo II - Serviços de decoração
a serem realizados em espaços públicos
ou privados alugados ou cedidos para a

realização de eventos ou festas utilizando 50
metros de malhas decorativas nas cores
verde, vermelho, azul e branco, 20 metros de
cortinas de cetim nas cores verde, vermelho,
azul e branco, 30 toalhas de mesa nas cores
azul ou branco, 200 capas de cadeiras

2

50

720

Diária 4.421,82 8.843,64

28 Diária 797,20

25,t0

9.860,00

30 Unid 3.012,00

32 7 Unid 11.065,11 11.065,11
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

Z.Z - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados'

2.4 - Sãoanexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.7 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do obieto;

i,Z.Z - Edital de Licitação e/ou Aüso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - AProposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULATERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 05/0812024 e encerramento em

31112/2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133 , de 2021''

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições" de conclusãó, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

S.1 - O prazo parapagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato'

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

plásticas sem braços cor

decorativos com arranjos em

(150cm de largura x 75cm de altura) disposto

iobre pedestal [70cmx3Scm) em coluna de

madeira escura ou de ferro envelhecido

escuro nas cores chumbo e dourado e 30

arranjos pequenos (20cm de largura x

2Scm de altura) disposto sobre as mesas, todos

compostos de flores naturais (Margarida,

LÍrio, Rosa, Aster, Gerbera, gravata, Alpinea

branca, 5 iarros
formato de leque

HeliconiaRosa,
73.t6L,60 73.t61.,60UnidI3+ Decoração Tipo IV - Serviços

serem realizados em vias e espaços públicos

prevendo a confecção e recuperação de 10 peças

artesanais diversas em Madeirite Naval e outros

materiais alegóricos de pequeno e grande porte

com montagem e desmontagem conforme

de ornamentação a

demanda da Contratante
t2.90L,00Unid 184,3070

Especificação: sanitários portáteis,

fabricados em poliestireno, medindo no

mínimo 1,15m de comprimento por L,20m de

longarina, 2,30m de altura, com aresta

superior para circulação de ar, trinco
indicador "livre/ocuPado", com Piso

COS.LO DE BANHEIROS37

483.t92,66VALORTOTAL

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da
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data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente

termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de

Mercado (IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do[s] índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja[m) divulgado(s] o[sJ índice(sJ definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(sJ índice[s) utilizado(s] para reajuste será(ãoJ, obrigatoriamente, o(s)
definitivo(sl.
6.6 - Caso o(sl índice(s) estabelecidofs) para reajustamento venha(m] a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa[m] mais ser utilizadofsJ, será(ãoJ adotado[sJ, em substituição, o[sJ que

vier[em) a ser determinado[sJ pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilâmento.

cLÁusuLA sÉTIMA - Do oBRIGAçôEs eERTINENTES À Lcp»
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as paftes deverão cumprir a

Lei nq 13.709, de 1.4 de agosto de 2018 ILGPDJ, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justif,icaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6a da LGPD.

73 -Évedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 [cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É, dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.L0 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro indÍvidual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
371, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1, - 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.Il - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

cúusul.e orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
8.1- - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
UNIDADE: 02.1,2 - Secretaria Municipal de Cultura
FONTE DE RECURSO: 150000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
GIJISSIFICAÇÃO: t3.392.0027.2061.0000 - Cultura Tradicionais
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúusulÁ NoNA - DAs oBRrcAçôEs Do CoNTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

: 9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peloContratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 ftrintal dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §44, do art. 137, da Lei nq

14.733, de 202L.
9.lL - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ajnda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

crÁusulÁ DÉcrMA - DAs oBRIcAçôEs Do coNTRATADo
L0.1- - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.
102 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
103 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2,
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73 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei na 8.078, de 1990J'

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 fvinte e quatroJ horas que antecede a

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação,
105 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.737,llJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

106 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem úcios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

107 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos.
108 - A empresa CONTRÂTADA deverá entregar ao setorresponsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecim ento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 fvinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriíique no local da execução do objetocontratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação [art.116);
1074 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116,
parágrafo únicol;
10.1,5 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

724,11, d, da Lei na 14.133, de202l.
7077 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.
L0.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne L3.709, de 14 de

agosto de 2078, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

força da execução deste contrato.
1020 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7021 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRÂTANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
7022 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉcr MA nRTMETRA - DA ExrrNçÃo coNTRATUAL
lLl - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
LI.l,.t - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
L7,1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

L1.l.2.1, - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRÂTADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em Iei para a continuidade da execução contratual.
7I.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
71.2.L - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.
71.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

1I.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 fdois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (doisJ meses

da data da comunicação.
7L.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nq 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e L39 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir ocontrato.
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
lL.4.t - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11..4.3 - Indenizações e multas.
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(arl 131, caput, da Lei n.q 14.1.33,de2021).
7L.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
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entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de202l).

cráusur,R oÉcru^n sEcuNDA - DAs nrnaçÕns n seuçôrs eoMrNIsrRATIvAs
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 74.133,de2021, o Contratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.
72.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei nq 14.133, de202l);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b","c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4s, da Lei na 14.133, de2027);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e","f',"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei na 1,4.733, de 2027).
bJ Multa de:

i) Moratória de 70/o fum por centoJ por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,070/o (sete centésimos por centoJ do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2o/o fdois por cento], pela inobservância do prazo fixado para
apresen[ação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 [trintal dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
1,37 da Lei n. 14.133,de2021,.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 1.2.'1., de 20o/o a30o/o
do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 1,2.1,, de 1,o/o a 30o/o do valor do Contrato.
t2.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE [arL 156, §90, da Lei nq 14.133, de202l).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7s, da Lei n0 14.L33, de2021).
1,2.4.1, - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (at. 1,57 , da Lei nq 14.133, de 2027).
12,5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente [art.
156, §8e, da Lei nq 1,+.733, de202l).
72.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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1.2.5 - Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRÂTADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 1,58 da Lei na 14.133 , de 2021., para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados fart 156, §1q, da Lei ne 14.133 , de 2027):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2027, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
l2.B - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRÁTADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia [art. 160, da Lei nq 14.1,33,de2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 1611.

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leine14.1.33/2'1.
12.11 - 0s débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CIáUSUIJ\ DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTI,A DE EXECUçÂO
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

cúusum DÉcrMA QUARTA - ATTERAçôES
L4.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nq

1,4.1,33, de 2027.
L4.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se f,izerem necessários, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por centoJ do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês [art. 132 da Lei nq 14.133 , de2021).
1,4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133 , de 2021.
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cúusulA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
15.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nq 14.1,33, de 2021,, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

clÁusutA oÉcrue sExrA - DA GEsrÂo E FrscALrzAÇAo
1,6.1, A gestão do Contrato será de responsabilidade do Secretáriofa) Municipal de Cultura e Turismo,
cabendo a fiscalização ao servidor, Dinário Mendonça Seguins, Auxiliar Administrativo, Matrícula na
622, observados os arts. 7a e 1.1.7 da Lei nq 14.133 /2021,.
16.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

cúusura DÉcrMA sÉnrrln - DAs DrsposrçôEs FrNArs
77.7 - O presente contrato é regido pela Lei 1,4.L33/2L e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContraLações Públicas [PNCP), na forma prevista no art.94 daLei14.133,de202l, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.a 14.1.33, de 2021,, e ao art.
8e, §2q, da Lei n. 12.527, de 2011, cf c art.7e, §3q, inciso V, do Decreto n.7J24, de201,2.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA, para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92,§le, da Lei nq 1.4.1.33/21..

Penalva/MA, 05 de agosto de 2024
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146t2023, objetivando a prestação de Serviços AdvocatÍcios para que

patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores não

repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutençáo e

Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de Valorização dos Profissionals

da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo

estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 para

atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário 'MA,
podendo para tanto recorrer a qualquer juízo, instância ou tribunal,
agindo em conjunto ou em separado, podendo assinar, discordar,
concordar, transigir, substabelecer, desistir, dando tudo por bom, firme

e valioso. para o fiel e integral cumprimento deste mandato. AN4PARO

LEGAL: art. 57, ll da LEI N" 8,666/93. PEDRO DO ROSARIO-MA, 09 DE

AGOSTO DÉ 2024. ASSINATURA: DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA,

Prefeito Municipal; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO-
Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód igo ide ntífi cador: 6 bZ 5d9 5d a20bf3bB0 3 2 e5tbee28be2 5

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCÂÇÂO DE TMOVEL

RESENHA DO SEGUNDO TERMO AD|T|VO A0 CONTRATo DE LOCAÇÃO,.\ IITIOVTI.PARTES: CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, QUr
.NTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO

DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, LARISSA SARAIVA MAGALHÃES,
inscrita no CPF sob o número 008,972.7L3-43. OBJETO: Prorrogar por
mais 12 (doze) meses a vigência do Çontrato de LoCAÇÃO DO IMOVEL,

localizado na Rua Terezinha Lobato, s/n, Pedro do Rosário-MA. Locado à

locatária para fins especifico de continuidade de funcionamento do
CAPs, devendo ser considerando de 29 de agosto de 2024 a 28 de
agosto de 2025. AMPARO LEGAL: ART. 57, ll DA LEI N' 8,666/93. PEDRO

DO ROsÁRIO/MA, 20 DE AGOSTO DE 2024, ASSINATURA: DOMINGOS

ERINALDO SOUSA SERRA; Prefeito Municipal de Pedro do Rosário;
LÁRISSA SARAIVA MAGALHÃES- CONtrAtAdA.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Códi go identificador: cf89 590d2e852036e4effa1fie91b00d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REG|STRO DE pREÇOS

-Til DE REGISTRO DE PREçO N9 31/2024
:ÉctE: Extrato de ARp. pRocESSo: 013/202/l. SEMUS. LtctTAÇÃo:

Pregão Eletrônico n" 2112O24. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de
5aúde do Município de penalva {MA). VIGÊNCtA: L6108t2024 a

1610812025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA: L610812024. PARIES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ n0 06.179.402/0001-81) e
Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ ns 42.518.108/0001-10). ITENS: 4, 6, 8,
27 ,28,29,30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 46, 47 , 49,
50, 52, 53, 54,55,57,60,63,66,67,68 e 71. Valor: Rg 405.864,00, A
integra da Atã se encontra no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) e no Portal da Transparência do Município. Tânia Regina
Rodri gues Jardim-Secretária Municipal de Saúde,

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 3212024
ESPÉClE: Extrato de ARP. PROCESSO: OL3I2O24- SEMUS. L|C|TAÇÃO:

Pregão Eletrônico n" 2112024, OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de gêneros alimentícios parâ Secretaria Municipal de
Saúde do Munícípio de Penalva (MA). vtGÊNCtA: t6lO1t2024 a

1610812025 (L2 meses), DATA DE ASSINÀTURA: 1610812024. PARTES:

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ n0 06.179.402/0001-81) e
Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no 38.467,897/0001-30). ITENS: l-, Ll,17,
18, 26, 48, 51, 62, 69 e 70, Valor: R$ 205.876,000. A integra da Ata se

encofltra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no PortaJ

da Transparência do lt4unicípio Tânia Regina Rodrigues Jardim-

Secretária MuniciPal de Saúde.

ATA DÉ REGISTRO DE PREçO lls 33/2024
ESPÉCIE: EXtrAtO dE ARP. PROCESSO: 013/20?4- SEMUS. LICITAçÃO:

Pregáo Eletrônico n' 21/2024. OBJETO: Registro de preços para futura e

€ventual aquisiçâo de gêneros alimentícíos para Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Penalva (MA). vlGÊNclA: 16/08/2024 a

L6IO8I2O25 {12 MESEs), DATA DE ASSINATURA: L6IOA2A24. PARTES:

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ns 06.179.402/0001-81) LBM

comércio e Equipamentos Ltda. (cNPJ ne 55,316.87710001-88), ITENS:

2, 3, 5,7 ,9, r.0, 12, L3, 14, L5, 16, 19, 20, 21, 22,23,24, 25, 40, 4t,
42,56, 58,59 e 61. Valor: R$ 51.3.825,00, A integra da Ata se enconra
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da
Iransparênci a do Município Tânia Regina Rodrigues Jardim-secretária
It4unicipal de 5aúde

ATA DE REGISTRO OE PREçO N9 34NOZ4
ESPECIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 07312024- SEMUS. LIC|TAÇÃO:

Pregão Eletrônico n'2t12024. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquísição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de
saúde do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA: 16t0912024 a

L610812025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA: 1610812024, PARTES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ nc 06.179.402/0001-81)
Marghess Distribuídora e Serviços Ltda. (CNPJ no 20.628.085/0001-64).
ITENS: 64 e 65. Valor: R$ 19.980,00. A jntegra da Ata se encontra no
Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e no Portal da
Transparência do Município Tânia Regina Rodrigues Jardim-secretária
Municipal de 5aúde

Publicado por: WA/d.ENB IOÂRES DA S1LVA

Có d igo identifr cador: 6 e22 bb30 1 1 59 ea b4M 51 8 59 8 ca3 1 f5 a a

EXTRÂTO DE CONTRATO

CONTRATO ADMITIISTRATIVO N' 32 12024
ESPÉCtE: Extrato de Contrato. pROCESSO: OOgt2OZ4-
SEMED, MODALIDÀDE DE LICITAçÃO: Pregão Eletrônico na tOD024.
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNpJ no
06.179.402/0001-81) e LBM Comércio e Equipamentos Ltda. (CNpJ ns
55.316.877/0001-88), OBfETO: Aquisição de mobitiário
escolar. VALOR: R$ 2i.6.938,75. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A: 02.05.
154200 12.361.0019.2017.0000 12.365.0019.2019.0000 4.4.90.52.00
VIGÊNCIA: 2OIO8I2O24 A 3LIL2I2O24. DATÂ DE ASSINATURA:
2OtOBt2O24. SIGNATÁRIOS: Tânia de Jesus Mendonça Campos-
Secretária Municipal de Educação, pela Contratante e Ana Camila
Malheiros Araújo Lima-Representante Legal, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA S\LVA
Código identifrcador : 6a8f7900 53í6639107 0f81b4988d1 4ca

EXTRATO DE CONTRATO

coilTRATO ADM|I{|STRAT|VO N" 29/2024
EsPÉclE: Extrato de contrato. pRoCESSo: 0I0/2024-SEMAD.
MODAUDADE DE L|CITAçÃO: pregão Etetrônico 001/2024-cpupR/MA.
ATA DE BEGISTRO DE PREÇO: 001.001/2024 PARTES: Município de
Penalva/MA, (CNPJ nc 06.179.40210001-81) e a empresa Magma
Locaçôes e Serviços Ltda. (CNPJ no 27.673.87810007-44) oBtETo:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
organização de evento. VATOR GLOBAL: Rg 483.192,66. DOTAçÃO
oRçAMEilTÁRtA:
02.12 150000 t3.392.0027.2061.00000 3.3.90.39.00. vtGÊNctA:
O5tOgt2O24 a 371L2t2024. DATA DE ASSIiIATURA: 05/08/2024,
SIGI,IATÁRIOS: Ronildo Campos Silva-Prefeito Municipal, pela
Contratante e Diego Pimentel de Melo-Representante Legal, pela
Contratada.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

i-[!,]: ;ts.i..\-j-i1 L,lr:i I i'.i,:i I i ! lÀrtÃru, f.ernarn nra hr
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
sr o MUNrcÍPro DE PENALVA/MA E A
EMPRESA MAGMA LOCAçÕES E SERVIçOS
LTDA., NA FORMAABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. fosé
Joaquim Marques, no 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.L79.40210001-81.,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por, Luiz Henrique Alves Guerra,
Prefeito Municipal, portador do RG ne 0354589420087 e CPF no 787.L78.332-72 e a empresa
Magma Locações e Serviços Ltda., inscrita no CNP| sob o ne 40.644.741/0001-20, com sede na
Avenida Ana lansen, ne 02, Sala 704, Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, São
Francisco, CEP 65076-730, São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, Diego Pimentel de Ivtelo, empresário, portador do CPF ns 056.432.243-13, têm,
entre si, ajustado o presente Contrato, Administraüvo, resultante da adesão da Ata de Registro de
Preços ns 001.001/2024, ori$nada do Pregão Eletrônico na 00t/2024-CPL/PR/MA, formalizado
nos autos do Processo Adrninistrativo ne 00312025-SECTUR, corn fundamento na Lei Federal ne
L4.L33/2021, aplicando-se as dernais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

especificações e condições definidas no Termo de Refe'rência e em conformidade com a proposta
de preço apresentâda pela CONTRATADA.

1.1 - 0 presente instrurnento tem por objeto
de serviços de organizaçâo de evento de in

a contratação de empresa especializada na prestação
teresse do Município de Penalva, de acordo com as

nove mil
proposta

2.1 - 0 valor do presente contrato é de R$ 649.522,69 (seiscentos e quarentâ e
quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), em conformidade com a

CONTRAT conforme abaixo
ITEM DESCRTçÂO QUANT UNID VATOR

UNITÁRIO
VÁLOR
TOTAT

1 SHOW DE BANDA MUSICAL REG|ONALT
Especificação: Com atuação denüo dos limites
do Estado do Maranhão com/sem CD e/ou DVD
gravado, com excelente repertório variado nos
esülos axé e/ou sertanejo universitário e/ou
forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou pagode
e/ou internecional. Equipe de "assistentes de
palco" e músicos, dançarinos, cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria, percussão e teclado.

4 Diária 69.494,46 277.977,84

2 SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO
LOCAL; Especificação: Com atuação dentro dos
limites do Esudo do Maranhão com/Sem CD
e/ou DVD gravado, com exce)ente repertorio
variado nos estilos axé efou sertanejo
universitário e/ou forró e/ou poprock e/ou
samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe
de "assistentes de palco" e músicos, dançarinos,
cântores, guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.

4 Diária 5.459,2t 2t.836,84

L
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74.456,72

22.312,00

2

915,00Unid 91,5010

sendo os mesmos em placas meúlicas na

altura mínima de 2,20 metros, com

travessa e suporte para fixação e sem pontas

de lança, Portões Para saídas de

emergência, de no mínimo 4,40 meEros de

FECHAMENTO (monugem e desmontagem)

largura.

5

32.732,t06.546,425 DiáriaI sHow DE DANÇAS/BLOCOS

grupos artÍstico-culturais locais, regionais que

áesenvolvam atividades na área da dança e

música, incentivando o folclore e e arte popular'

CARNA\IALESCOS

t8.674,034 Diária
10

bandas por canal, 2 fontes de alimentação;

Sistema de Sonorização, composto por 9 caixas

tree- way por lado , cobertura verücal de 10

graus, horizontal de 120 graus, sistema de

Éu.p". para elevação do sistema ou acessórios

para rabalhar em GroundStâcked, 12 caixas de

iub Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado;

02 Sistema de amplificação com 4 racks de

potência com 4 amplificadores classe D , com no

mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 Omhs;

01 processador digiul com 4 entradas e 8

saídas; Soffrivare de gerenciamento do sistema

através de Tablet ou computador; 01 mulücabo

de 48 canais de entrada, transformador de fase

por canal com comprimento mínimo de 60

metros; 01 mulEicabo de sinal de L2' A

montagem deverá estzlr concluída com no

mínimo 06 [seis) horas antes do início do

evento e deverá estar incluso no valor, o

DE SONORIZACAOMAISTEsDESERVIÇOS
esa sDE. 02RANG.AP 48.ecificaçãoEsp

canals48 entrada,de alizaçã,om equcodigitais
24ateG canal,porressorcompparamétrica,
3de 1@msaÍda gráficode equalizadorcanais

do mesmo.
22.797,605.699,404 Unidt9 TENDA 08,00x08,00m Pi

metálica tubular industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização) medindo 08,00

m x 08,00 m, com altura de 3,00m, cobertura e

fechamentos laterais com lona em pvc

calambrado, com reforço em poliéster

impermeável, anü-chama e anti- mofo,

vulcanizada em alta temperatura, na cor branca

reforçada com material de maior espessure nos

ramidal em estrutura

de tensionamento
5.578,00Diária427

do evento e deverá estar incluso no valor, o

KVA
ED POGRU ERADORTGEDSERVIÇO

N18 0de ml:no nimoGeradorEspecificação
estardeverá concluÍdaAsilenciado, montagem

od otnlclenteshorasoim 06nocom mln Iseis

do mesmo.e
24.88L,64Diária 6.220,4L422 UILDEE EMASISTsERVrÇOS

2048com10 mesa putadorizadaEspecificação
RackemmontadosdimmerdecanaisZ4can

e
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9.860,00

2.2 - No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretâs decorrentes

da execuç ão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam estâ contraLação, independentemente de

transcrição:
2.3.7 - 0 Termo de Referência que embasou a contratáção, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;

i.l.z - Edital de Licitação e/ou Aviso de contratação Direta, conforme o caso;

3

Sinal DMX de 8 vias; 48 refletores Par 64 com

Filtros Rosco cores diversas; 08 refletores

Elipsoidais; 04 refletores minibrutts com 6
lâmpadas DWE 650 watts; 02 canhões

seguidores 1200 watts; 40 merros de Q 30 em

alumínio especial; 04 corner Q 30 ;06 talhas de

1 tonelada, elevação de I metros com manilhas

e cintas; 02 máquinas de fumaça DMX; Sistema

de 4.000 watts Por canal; 01 Ampliflcador de

de intercon com 3
2r.483,04Diária 5.370,764DE SERVIÇO DE APOIO

OPERACIONAL: Especificação: Contratação de

20 (vinte) pessoes treinadas e preparadas para
deo oreendeventoao serviçocomard psuporte

necessarlosaise demlimpeza, profissionais
evento,doviabilidade

CONTRAT24

46.856,8411.774,2t4 DiáriaPAINEL DE LED: PaineI de Led 4x3 de alta

definição [resolução P06 - 1,00x0,50 cm cada
25

782 DiáriaSHOW26
L7.687,28Diária 4.427,82427 SERVIÇOS DE SEGURÀNÇA:

(vinte) seguranças, desarmados, uniformizados,

treinados para garantir a segurança dos

Especificação: 20

brincantes.
797,20Diária50Fornecimento de Hospedagem para as affações

muslcals,
28

1.255,0025,1050 IJnid30 FERRO: grade de

isolamento tubular, material: aço tubular 7

t/2" - galvanizado à íogo medidas: 2,00 x

DISCIPLINADOR DE

rimentox alturam
13.t6L,60L3.767,60I UnidDecoração Tipo IV - Serviços de ornamentação a

serem realizados em vias e espaços públicos

prevendo a confecção e recuperação de 10 peças

artesanâis diversas em Madeirite Naval e outros

materiais alegóricos de pequeno e grande porte

com montagem e desmontagem conforme

demanda da Contratante.

34

18.430,00Unid 184,3010037
Especiflcação: sanitários portáteis, fabricados

em poliesüreno, medindo no mínimo 1,15m de

comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de

altura, com aresta superior para circulação de

ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso

antiderra

DE BANHEIROS

649.5VALOR TOTAT
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2.3.3 - A Proposta da CONTRATADA;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.1 - 0 prazo de ügência da contratação terá início na data de 07/0212025 e encerramento em
31/12/2025. na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133 ,de2027.

4.L-Oregimede execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, obseruação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5.1 - 0 prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

6.L - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusüíveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento esümado constânte do processo administrativo que deu origem ao presente
termo de contrato,
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, rnediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice índice Geral de
Preços de Mercado (IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos ffnanceiros do úlfimo reajus[e.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente üio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(sJ índice(s) uülizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definiüvo(s),
10.6 - Caso o(s) Índice(s) estabelecido[s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado(s), em substi[rição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela Iegislação enüio em vigor.
6.7 - Na ausência de preüsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.1 - Quando o presente instrumento Eatar de informações pessoais, as partes deverão
cumprir a Lei ne L3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
7.2 - 0s dados obüdos somente poderão ser uülizados para as finalidades que jusüficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6q da LGPD,
7.3 - É vedado o compartilhamento iom terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do arL 15 da LGPD, é dever dA
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em

4
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que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do curnprimento

áe obrieacões legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

i.o "-'É a.rã. da CoNTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

7.7 - A C0NTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância
7.8 - A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.g - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável

iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD'

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.10 - Bãncos de dados eventualmente formados a parür de deste instrumento contratual,

notadamente aqueles que se proponham a arrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual cont;lado, càm regisuo individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,

arL 37),com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,

em caso de eventuais omissões, desüos ou abusos'

7.L0,7 - 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.77 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando ináicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recornendações, editadas na fórma da LGPD'

Z.l2 - 0s contraEos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específlicos

consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipa I de Penalva/MA deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:
TUNIDADE: 02.L2 - Secretaria Municipal de Cultura

,FONTE DE RECURSo: 150000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

,CmSS1ptCeÇÃO' 73.392.0027.2061.0000 - Cultura Tradicionais

NATUREZA DA DESPESAI 3,3,90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9.L - Exigir o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pela CONTRATAADÀ de acordo

com o confato e seus anexos;
g.Z - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
g.3 - Notificar a COt{TRAtaDÀ por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que sela poi ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas.
g.4 - Acompanhar e fÍscalizer a execução do conüato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA,

9.S - Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimenb do objeto,

no prazo, forma ã cóndições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar a CONTRATADÁ as sanções previstas na lei e neste Contrato.
g.7 - iientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA
g.B - Explicitamente emitir decisão sobre toàas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperünentes,

5
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meramente protelaórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contár da data do protocolo do
requerimento para decidir, admiüda a prorrogação moüvada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (rinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garanüas quanto ao início de processo administraüvo para
apuração de descumprimento de cláusulas conEatuais, nos termos do §4e, do arl L37, da Lei ne

14.L33,de202L.
g.LL - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que únculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

101 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas.
L02 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica auLorizada.
103 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arügos
72,73 e 77 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
10,4 - Comunicar a CONTRATANTE, no prazo rnáximo de 24 [ünte e quatro) horas que antecede
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida
cornprovação.
105 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior [art 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
106 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarern úcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados.
7A7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.
1CI8 - A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na 0rdem de
Fo rnecimento/Servi ço.
109 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção,

DissÍdio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciáriaq tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;
1010 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaeo) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetocontratual.

10,11 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer aüvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
LA12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualifrcação, na
contratação direta;

6



ur*lr-ü&L

t46t2023, obietivando a prestôção de Serviços Advocatícios para que Secretária Municlpal de Saúde.
patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores não

nobsÀivâníia',

as§rÍTâr

e váliosô.

I} L8M

4Ai 41,

eno

RABELO.'

a Rêgi

lsSN 2763-860X
LU

IEnta

*

e Ana Camila

de


